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D E C R ~ T O NQ 683 

de 2h de junho de 1964 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições 
Lei nQ 1063, de 5 de maio de 1964, 
cesso nQ 3528/64, 

RF.SOLVE: 

A 

e, nos termos do artigo lQ da 
' e a vista do que consta o prQ 

.4rtigo lQ- CONCFDER à Sra . RISOLFTA BATISTA RO
DRIGu'ES, viÚva do ex-servidor municipal , EGIDIO JOS~ LE..i:ES PINTO, 
uma pensão mensal pessoal e intransferível, enquanto perdurar a 
viuvez, do valor de ~ 59.800,00 (cinquenta e nove mil e oitdcen
tos cruzeiros), a contar do dia lQ de junho do corrente ano • 

. Artigo 2Q- ~ste Decreto, entrará em vigor na da
ta de sua publicação , revogad as as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São / José dos Campos,24 
de junho de 1964. 

Registrado e publicado po Departamento de Admi
nistração, aos vinte e quatro ·dias do mês de junho de mil nove
centos e sessenta e quatro. 


